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ao 9. O3 /90 

VISTOS E ULAtrAD03 on autos do prooeeao em que o 

Caixa de Aposentadoria e Pene3es doo Fez'rovipz'ios de iotrida 

Dourado solicite a &ute Concelho providências no aontido de 

uer liquidado o débito do ;iniot rio do Trabalho, Inddatrin e 

Comercio paro com a meoma, na iaport ncia de R. 33:l?9 6CO 

(trinta e três contos, conto o setenta e novo mil e nelaccntaa 

róis)-, proveniente da "ontr1buiç o a 1oalionr9 no exorcialo 

de 1939, h viste da situação financeira angustiosa em que se 

encontro, por falte de fundo din onivel no Banco do Brasil: 

COI18ID1RÂZDO que e lniportdnoin do qual se apre-

senta credora a uuplieante confere com n cone inade no Ba].an-

90 apresentado pela mesma e com a guie de reciduos oon tante 

dos assentamentos existentes n6 te Conselho; 

ÇOZ XD1RÁNDO que a d1stribuiç o io Caixas doa i 

port nciae relativos h "Contribuiç o o ealiner" 6 feita,  em-

pro, em conjunto, h vista do Balanço elaborado pelo Serviço 

da Quota de Previdência; 

CON tA2DO que e pretens o pode ser atendida 

vinte do disp:sto no ert. 28 e pardgrnro dnico do doca nQ 890, 

uma vez que ao verificou o neoo s riu apuraço; 

i OLVk o Concelho lecional do Trabalho, em cos-

4o plena,  uljnr pz'occd nte o e&tdo foz' ula o para o fiii da 

determinar a liquidsç o do débito ee apreço. 

Rio de Janolto, 26 de n6nto de L)40 

e)Pronoioco Rirboca (ic  'o Me  Presidente 

a)  iu000 de  endonça  Relator 

Pui presente: a)  J. Leonel de  ende Álv m  Procurador Geral 
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